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PROJETO DE LEI Nº 476/2024 

Autoria: Deputado Dr. George Lins 

Relator: Deputado Carlinhos Bessa 

“Dispõe sobre diretrizes para 

implementação da Campanha de  

Conscientização sobre a preservação de  

locais de crime e de acidentes no âmbito do 

Estado do Amazonas”.  

 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei nº 476/2024, de autoria 

do Ilustre Deputado Dr. George Lins, que: “Dispõe sobre diretrizes para implementação da 

Campanha de Conscientização sobre a preservação de locais de crime e de acidentes no âmbito 

do Estado do Amazonas”. 

 A proposição foi apresentada no dia 06/08/2024, sendo incluída em pauta nas 

reuniões ordinárias.  

Seguindo o Processo Legislativo, os autos foram encaminhados a esta Comissão 

de Constituição, Justiça e Redação para análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, 

nos termos do disposto no Art. 27, inc. I, alínea “a”1 c/c Art. 127, §1º, inc. III2, do Regimento 

Interno.  

Passo a emitir Parecer, na tentativa de criar juízo de valor, conclamando os 

nobres pares desta Comissão e ao douto Plenário deste Poder, para acompanhar o parecer deste 

relator. 

                                                 
1 Art. 27. As Comissões Técnicas Permanentes exercem os procedimentos firmados no art. 26 deste Regimento, 

nos l imites estabelecidos na Constituição Estadual, com as seguintes denominações e abrangências temáticas: I 
– Comissão de Constituição, Justiça e Redação: a) aspecto constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica 
legislativa de proposições sujeitas à apreciação da Assembleia e de matérias que lhe sejam encaminhadas.  
2 Art. 127. (...) §1º A proposição é despachada às comissões pelo Presidente da Assembleia, obedecendo aos 

seguintes procedimentos: (...) III – distribuição da matéria às comissões permanentes, iniciando a análise pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que efetua o exame de admissibilidade jurídica e legislativa, salvo 
exceções contidas neste Regimento. 
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É o breve relatório. Passo a opinar. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

Com base no que dispõem o art. 33, caput, da Constituição Estadual3 e art. 87, inc. 

I4, do Regimento Interno, o eminente Deputado Dr. George Lins submete para apreciação desta 

Casa Legislativa a presente propositura justificando a iniciativa, em breve síntese, que o projeto 

tem por finalidade dispor sobre diretrizes para implementação da Campanha de 

Conscientização sobre a preservação de locais de crime e de acidentes no âmbito do Estado do 

Amazonas. 

Segundo o autor, preservar a cena de um crime ou acidente é fundamental para 

que as autoridades possam realizar uma análise precisa e detalhada dos eventos. Qualquer 

alteração no local pode comprometer a integridade das provas, dificultando a reconstrução dos 

fatos e, consequentemente, a busca por justiça. A conscientização pública sobre esses 

procedimentos ajuda a manter a integridade das investigações e aumenta as chances de 

resolução dos casos.  

Além disso, a atuação correta ao presenciar um crime ou acidente é uma questão 

de cidadania e responsabilidade. Educar a população sobre como proceder nessas situações 

pode salvar vidas e garantir que os processos legais sigam de maneira eficiente. A campanha 

proposta visa a disseminar esse conhecimento de forma ampla e acessível, promovendo uma 

cultura de cooperação e respeito às normas legais. 

Procedendo, então, a devida análise da constitucionalidade e da juridicidade, a 

presente propositura se encontra devidamente ancorada na competência legislativa atribuída 

aos parlamentares nos ditames da Constituição Federal e da Constituição Amazonense. 

                                                 
3
 Art. 33. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da Assembleia 

Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça, ao Defensor Público  

Geral, ao Tribunal de Contas do Estado e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.  
4 Art. 87. A apresentação de projetos respeita a iniciativa privativa, nos termos da Constituição do Estado, 

admitindo-se as seguintes hipóteses quanto à autoria: I – Deputado e ou Deputados em conjunto, com limite de 02 

(dois) Deputados por Projeto; 

PÁGINA 9

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 93BF16030011776C . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

PÁGINA 2



 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO – CCJR 

 

 

 

Quanto à competência para legislar sobre esta matéria, dispõe o art. 24, inc. IX5 

da Constituição Federal que os Estados podem legislar concorrentemente com os demais 

membros da federação sobre educação. 

Seguindo o mesmo raciocínio, a Constituição Estadual estabeleceu em seu art. 

18, inc. IX6 que compete ao Estado legislar sobre a matéria da presente propositura. 

Sendo assim, encontra-se totalmente ancorada na competência concorrente, 

insculpida na Carta Magna Federal e Estadual.  

Analisando o aspecto da constitucionalidade formal subjetiva, isto é, da 

iniciativa para deflagrar o presente Projeto de Lei, tem-se que a Constituição Federal, assim, 

como a Constituição Estadual, assegura a independência dos Poderes Legislativo, Executivo e 

Judiciário respectivamente, onde nenhum dos Poderes pode interferir no funcionamento do 

outro sem estar amparado em regra constitucional, sob pena de violação do princípio da 

separação dos Poderes. 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias 

cabe a qualquer membro ou comissão da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo 

Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 

Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma 

e nos casos previstos nesta Constituição. 

 

Desta feita, como o Projeto de Lei em destaque está de acordo com as normas 

constitucionais e legais de competência, cumpre esta Comissão de Constituição e Justiça 

reconhecer pela constitucionalidade do projeto de lei. 

 

 

 

                                                 
5 Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: [...] IX - educação, 

cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação;  

 
6 Art. 18. Compete ao Estado, respeitadas as normas gerais estabelecidas em lei federal, legislar concorrentemente 

com a União sobre: [...] IX - educação, cultura, ensino, desporto. 
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III – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, considerando que o presente projeto atende os requisitos 

formais exigidos pela ordem constitucional e legal, MANIFESTO VOTO FAVORÁVEL ao 

prosseguimento do Projeto de Lei nº 476/2024, de autoria do Deputado Dr. George Lins, 

conclamando aos nobres pares desta Comissão e ao Plenário desta Casa idêntico voto. 

S.R. DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de 

setembro de 2024. 

 

DEPUTADO CARLINHOS BESSA - PV 

RELATOR 
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